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DELIBERAÇÃO Nº 162/2022 – 24/06/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

O protocolo nº 17.672.241-0 em que o Hospital São Lucas de Cascavel, através do

ofício 78/2021 solicita credenciamento e habilitação para procedimento de

videocirurgia; 

O processo está sendo instruído de acordo com as normas definidas pela Portaria

GM/MS nº 57 de 22/04/1997;

A Deliberação CIR 10a. RS nº 13 de 28 de abril de 2022, que aprova a realização de

procedimentos possíveis com o uso da tecnologia por vídeo e para os procedimentos

que exigem habilitação conforme a tabela SUS;  

A 4a. reunião ordinária da CIB/Pr., realizada em 22 de junho de 2022;

Aprova o pedido de habilitação para realização de procedimentos por videocirurgia (29.01),

previstos na tabela SUS, não havendo impacto financeiro. 
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